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Indica ao Poder Executivo extensivo ao Comando 
Geral da Polícia Militar – RO, observada a urgência 

que o caso requer, a necessidade de reforçar o polici-
amento para atender a população do município de Pa-
recis/RO, conforme solicitado pelo Vereador Dezaias 

de Souza “Fuzil”.  
 

 
 
 

 
 

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 
do Regimento Interno, indica ao Poder Executivo extensivo ao Comando Geral da Polícia Mi-
litar – RO, observada a urgência que o caso requer, a necessidade de reforçar o policiamento 

para atender a população do município de Parecis/RO, conforme solicitado pelo Vereador De-
zaias de Souza “Fuzil”.  

 
 

Plenário das Deliberações, 17 de janeiro 2022. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Nobres Parlamentares,  
 

Temos observado nos meios de comunicação um aumento preocupante nos índices de 
criminalidade, que não mais se concentra nos grandes centros urbanos, mas se alastra até mesmo 
para os mais distantes e outrora pacífica zona rural.  

 
         O município supramencionado necessita do reforço desse patrulhamento, contudo, diante 

dos casos de assaltos que tem se tornado frequentes, os moradores e comerciantes da região 
estão temerosos por suas integridades e de seus familiares.  

 

Nesse ínterim, tal propositura objetiva garantir a segurança do município daquela região. 
Portanto, convictos de que a presente indicação atende a política de segurança, a proposição se 

faz imprescindível.  
 

Face ao exposto, é o que se pede aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 

 
 

 
Plenário das Deliberações, 17 de janeiro de 2022. 
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